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EDITAL Nº 01/2020-CURSO DE ENFERMAGEM/CAFS/UFPI, 07 DE AGOSTO DE 2020.  

  

EDITAL PARA SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE MONITORES REMUNERADOS E DE 

MONITORES NÃO REMUNERADOS QUE INTEGRARÃO O PROGRAMA DE MONITORIA DO 

CURSO BACHARELADO EM ENFERMAGEM, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, 

CAMPUS AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL, NO PERÍODO LETIVO 2020.3, EM CONFORMIDADE 

COM EDITAL Nº 01/2020-PREG/UFPI, DE 31 DE JULHO DE 2020, EMERGENCIAL (Pandemia 

Coronavírus – COVID-19).  

  

A Coordenação do Curso de Graduação Bacharelado em Enfermagem do CAFS/UFPI retifica edital nº 

01/2020-Curso de Enfermagem/CAFS/UFPI, seguindo também a retificação do Edital nº 01, de 

31/07/2020 (PREG/CAAC), relativo à seleção e acompanhamento de monitores, que integrarão o 

programa de monitoria da Universidade Federal para o período letivo especial 2020.3, conforme segue:  

 

ONDE SE LÊ:  

5. PROCESSO SELETIVO E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS PARA O PROGRAMA DE MONITORIA 

NO PERÍODO LETIVO 2020.3.  

5.1. MONITORIA DE DISCIPLINA  

5.1.1. O monitor será selecionado pela Coordenação de Curso/Comissão, através do Histórico Escolar 

do aluno, observando a seguinte ordem, de forma excludente:  

a) Maior nota do somatório da melhor nota obtida pelo aluno na disciplina objeto da monitoria e 

coeficiente de rendimento escolar;  

b) A disponibilidade de tempo para cumprir a carga horária do Programa;  

c) Possuir conhecimentos e habilidades necessárias para utilizar tecnologias digitais de comunicação 

e informação.  

 

LEIA-SE:  

5. PROCESSO SELETIVO E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS PARA O PROGRAMA DE MONITORIA 

NO PERÍODO LETIVO 2020.3.  

5.1. MONITORIA DE DISCIPLINA  

5.1.1. O monitor será selecionado pela Coordenação de Curso/Comissão, através do Histórico Escolar 

do aluno, observando a seguinte ordem, de forma excludente:  

a) Somatório da nota obtida pelo aluno na disciplina objeto da monitoria mais o Índice de Rendimento 

Acadêmico (IRA);  

b) A disponibilidade de tempo para cumprir a carga horária do Programa;  

c) Possuir conhecimentos e habilidades necessárias para utilizar tecnologias digitais de comunicação 

e informação.  

 

Floriano (PI), 11 de agosto de 2020.  
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